Lei n.º  1685/03 de 26 de Março de 2003.

Concede Auxílio Financeiro a Associação de Pais e Professores de Núcleo Municipal.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder a Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Costão do Frade, um Auxilio Financeiro no valor total de R$ 4.438,99 (Quatro Mil, Quatrocentos e Trinta e Oito Reais e Noventa e Nove Centavos) assim distribuídos:

Exercício de 2003

Março
R$              370,96

Abril
R$              370,96

Maio
R$              370,96

Junho
R$              370,96

Julho
R$              370,96

Agosto
R$              370,96

Setembro
R$              370,96

Outubro
R$              370,96

Novembro
R$              470,98

Dezembro
R$              594,14

Rescisão de Contrato
R$              406,19

Total.........................................................................................................R$           4.438,99

Parágrafo Único – o auxílio financeiro de que trata o artigo 1º destina-se a cobertura de despesas da Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Costão do Frade com pagamento de Merendeira, encargos sociais, honorários de contabilistas, despesas Administrativas, bancárias. 

Art. 2º - A importância relativa ao auxílio financeiro será repassada mensalmente a Associação até o dia 25 de cada mês, devendo a entidade prestar contas 30 (trinta) dias após o recebimento, com devolução de saldo se houver.

Parágrafo Primeiro – A importância recebida pela Associação deverá  ser depositada em conta especial a ser aberta em agência bancária oficial.

Parágrafo Segundo – Para recebimento de uma parcela do auxílio financeiro, a entidade deverá ter prestado contas da anterior.

Art. 3º - A despesa decorrente da presente Lei correm por conta de dotação específica do orçamento vigente e dotações a serem incluídas para o exercício subsequente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de março do corrente exercício.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 26 de Março de 2003.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal
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